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MARCOS REGULATÓRIOS IMPORTANTES

FUNCAFÉ - Decreto-lei 2.295 de 1986 e Decreto 94.874 de 1987

• Criam e estruturam o Fundo de Defesa da Economia Cafeeira e define os 
destinos prioritários para utilização do recurso, sempre com o objetivo de 
melhoria da competitividade da cafeicultura nacional 

CDPC - Decreto nº 2.047 de 1996 (Decreto 4.623, de 2003)

“O Conselho Deliberativo da Política do Café tem por finalidade aprovar políticas para o 
setor” 

Estabelece suas competências: plano safra, programas e projetos, aprovar o 
orçamento do Funcafé, regulamentação de ações para equilíbrio de mercado, 
políticas de estocagem, dentre outros.  



FUNCAFÉ

Fundo de Defesa da Economia Cafeeira

• Resolução do Senado 28 
de 2005 - declaração de 
inconstitucionalidade da 
cota de contribuição, e 
desde então o fundo 
perde fonte de recursos

Fonte: Mapa - RELATÓRIO DE GESTÃO DO EXERCÍCIO DE 2014 



PL 1.655 / 2015 – DEP. CARLOS MELLES

Autoriza a destinação de parte dos recursos do Funcafé para a participação em fundo
garantidor de risco de crédito para cafeicultores e suas cooperativas.

• Destina parcela de até R$ 200 milhões do Funcafé para o fundo garantidor

• Limita a operações de CPR e CDCA (lastreados em CPR)

• Determina regras para funcionamento do fundo

FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITO PARA CAFEICULTORES E SUAS COOPERATIVAS

• Natureza privada

• Define regras para sua operacionalização

Parecer do relator – Dep. Evair de Melo

• Autorizada a União a participar do fundo garantidor de que trata esta Lei,
destinando-lhe recursos provenientes de outras fontes.



PL 1.655 / 2015

Mérito da proposição

• Iniciativa importante em função das dificuldades de produtores e

cooperativas, especialmente em função do comprometimento das

garantias em função dos programas do Governo Federal de

Securitização (Sec I e II), o Plano Especial de Saneamento de Ativos

(Pesa), bem como o Programa de Revitalização de Cooperativas de

Produção Agropecuária (Recoop)



PL 1.655 / 2015

Pontos de atenção

• Necessidade de envolvimento do CDPC

• Utilização de recursos do Funcafé sem proposta de realimentação do
mesmo

• Necessidade de aprofundamento de discussão da longevidade do
Fundo garantidor de risco de crédito

- Qual os reais aportes iniciais e de alimentação, independente de sua
origem? Quem seria responsável em caso de recomposição?

- Qual o impacto do fundo na cafeicultura, qual sua cobertura?

• Abertura de precedente para gestão e controle dos recursos do fundo

Ex: MP 682/2015 – altera a gestão do Fundo de Estabilidade do Seguro Rural – FESR
para a Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e Garantias S.A. - ABGF



EXEMPLOS DE INICIATIVAS

• Paraná: Lei 14.431 - 16 de Junho de 2004
“Fundo de Aval Garantidor da Agricultura Familiar do
Estado do Paraná”
• Origem dos recursos: Tesouro do Estado do Paraná
• Dificuldade de operacionalização

• Benchmark: Fundo de Catástrofe para o Seguro
Rural

• Origem dos recursos: aporte de R$ 2 bilhões do
tesouro

• Estudo técnico da CNSeg, com projeção de
realimentação sistemática que conclui que em
função de inúmeros fatores que influenciam a
atividade, o valor pode ser insuficiente para garantir
10 anos de operação



EXEMPLOS DE INICIATIVAS

• MP 464 de 2009 – convertida na Lei 12.087, de 11 de novembro de 2009

• Participação da União em fundos garantidores de risco de crédito para micro,
pequenas e médias empresas e para produtores rurais e suas cooperativas

• FAMPE - Fundo de Aval às Micro e Pequenas
Empresas

• SEBRAE
• Resolução CDN 159/2007, de 27.08.2007.

Oficial

Privada



EXEMPLOS DE INICIATIVAS

Outras considerações

• Considerar utilização de instrumentos/políticas e avaliar sua eficiência

• Seguro rural: abrangência 203 mil ha – valor dispendido com
subvenção: R$ 17,8 milhões

Fonte: Relatório Estatístico do PSR - 2014
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